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                                Aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove às quatorze horas e trinta minutos, na sala
de reuniões do Ins�tuto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, situado na Avenida Sete de Setembro,
número dois mil quinhentos e cinquenta e sete, bairro Nossa Senhora das Graças, em Porto Velho-RO, realizou-se a 7ª (sé�ma)
reunião ordinária do Conselho Fiscal, tendo como pauta: 01. Apresentação do Relatório de Análise de Prestação de Contas do mês
de Abril/2019; e 02. Apresentação do Relatório de Análise de Prestação de Contas do mês de Maio/2019. O Conselheiro
Presidente Jurandir Cláudio Dadda ao iniciar os trabalhos solicitou ao Secretário do Conselho que fizesse a verificação de quórum
legal, tendo sido feito, constatou a presença dos conselheiros: Representante do Poder Execu�vo/PM, Sr. Cel PM Mauro Ronaldo
Flores Correa; Representante do Ministério Público, Sr. Chris�an Norimitsu Ito; Representante do Poder Execu�vo/SEFIN,
Francisco Lopes Fernandes Ne�o; Representante dos Sindicatos do Poder Execu�vo, Sr. Ângelo Florindo da Silva;
e Representante dos Sindicatos do Poder Execu�vo, Conselheiro Suplente Sr. Wilson Gomes de Souza totalizando 06 (seis)
conselheiros presentes. Convidado Sgt. João Amuntaria Victor. O Conselheiro Presidente Jurandir Cláudio Dadda cumprimentou os
presentes e passou a palavra ao Conselheiro Cel. PM Mauro Ronaldo Flores Correa que, juntamente com o convidado, Sgt. João
Amuntaria Victor, deu inicio a apresentação do Relatório de Análise de Prestação de Contas do mês de Maio/2019, que fica
fazendo parte desta ata como anexo (7110740) tendo como principal apontamento as pendências de regularizações constantes
nas conciliações bancárias. Sendo assim, o parecer final do Relator foi pela aprovação com ressalvas. Da Deliberação – Os
conselheiros, de forma unânime, acompanharam o voto do relator, restando aprovada com ressalvas o relatório de analise de
contas do mês de maio de 2019. Em seguida o Conselheiro Francisco Lopes Fernandes Ne�o deu inicio a apresentação do
Relatório de Análise de Prestação de Contas do mês de Abril/2018, que fica fazendo parte desta ata como anexo (7264207), tendo
como parecer final do Relator pela aprovação. O conselheiro presidente ressaltou que nos dois relatórios de análise de prestação
de contas (abril e maio de 2019) houveram apontamentos e recomendações, aos gestores do IPERON, para que encontre solução
contábil junto à Unidade Administra�va responsável para regularizar tempes�va e oportunamente as pendências nos dados de
conciliação bancária. Da Deliberação – Os conselheiros, de forma unânime, acompanharam o voto do relator, restando aprovada
o relatório de analise de contas do mês de Abril de 2019. Nada mais havendo a tratar, o Conselheiro Presidente agradeceu a
presença de todos e declarou encerrada a 7ª reunião ordinária do Conselho Fiscal, da qual eu, ___________________________,
Héverton Almeida de Andrade, Secretário do Conselho, lavrei a presente Ata. Porto Velho/RO, 31 de Julho de 2019.
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